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INDICAÇÃO nº ______/2025
Sugere ao Executivo Municipal a elaboração e execução de um Mutirão de Regularização Fundiária em Uruguaiana, conforme as diretrizes da Lei Federal nº 13.465/2017.
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Anderson Cuco (Progressistas), vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo Douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:
a) Que determine aos setores competentes a elaboração de um Mutirão de Regularização Fundiária, visando atender as 23 ocupações urbanas existentes no município, conforme a Lei Federal nº 13.465/2017;
b) Que sejam realizados estudos técnicos para levantamento e cadastramento das famílias residentes, além da elaboração de memoriais descritivos dos terrenos para efetivação do processo de titulação;
c) Que a regularização fundiária ocorra nos moldes da REURB-S (Regularização de Interesse Social) para núcleos de população de baixa renda e da REURB-E (Regularização de Interesse Específico) para demais ocupações, conforme diretrizes federais;
d) Que seja instituída uma Comissão Municipal de Regularização Fundiária, composta pela Prefeitura, Ministério Público, Defensoria Pública e demais órgãos competentes, a fim de agilizar os trâmites necessários para a regularização;
e) Que seja realizado um diagnóstico municipal para mapear os núcleos urbanos informais, identificando a titularidade dos terrenos e a viabilidade técnica da regularização;
f) Que seja garantida a inclusão dos assentamentos regularizados no sistema de tributação municipal, assegurando a arrecadação de IPTU e proporcionando acesso a serviços essenciais como abastecimento de água, saneamento e energia elétrica;
g) Que sejam previstas isenções ou subsídios para taxas cartorárias e emolumentos cobrados dos moradores da REURB-S, conforme permitido pela legislação federal.
JUSTIFICATIVA
A presente Indicação visa atender a uma demanda social urgente de centenas de famílias que vivem em ocupações urbanas irregulares em Uruguaiana. A falta de regularização fundiária impede essas famílias de terem acesso pleno a direitos básicos como segurança jurídica da posse, infraestrutura adequada e serviços essenciais.
A Regularização Fundiária Urbana (REURB), prevista na Lei Federal nº 13.465/2017, estabelece um procedimento simplificado para a titulação de núcleos urbanos informais. O Mutirão de Regularização Fundiária possibilitará a melhoria das condições de vida dessas famílias, além de garantir maior organização urbanística e desenvolvimento sustentável para o município.
A iniciativa também representa um incremento na arrecadação municipal, uma vez que as propriedades regularizadas passarão a contribuir com o IPTU, revertendo recursos para melhorias na cidade.
Dessa forma, solicitamos a atenção do Executivo para a viabilização dessa ação, que beneficiará diretamente a população e fortalecerá o desenvolvimento urbano do município.
Uruguaiana, 7 de fevereiro de 2025. 
Ver. ANDERSON CUCO
Bancada do Progressistas
Anexos: 
· Sugestão de Plano Operacional para o Mutirão de Regularização Fundiária
· Lei Federal nº13.465/2017
· Cartilha REURB
PLANO OPERACIONAL PARA O 
MUTIRÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM URUGUAIANA
1. OBJETIVO
Regularizar as 23 ocupações urbanas existentes em Uruguaiana, garantindo segurança jurídica às famílias e possibilitando acesso a serviços essenciais (energia elétrica, abastecimento de água, saneamento e tributação via IPTU).
2. ETAPAS DO MUTIRÃO
2.1. Levantamento e Diagnóstico
· Identificação das 23 ocupações: localização, dimensões e estimativa de famílias afetadas.
· Consulta aos cartórios para verificar a titularidade dos terrenos (públicos ou privados).
· Diagnóstico urbanístico e ambiental para avaliar a viabilidade de regularização.
2.2. Parcerias e Mobilização
· Formação de um grupo de trabalho com a Prefeitura, Ministério Público, Câmara Municipal, Defensoria Pública e cartórios.
· Sensibilização das famílias envolvidas e formação de comitês comunitários.
· Mobilização de engenheiros, servidores do município lotados nas Secretarias, para realização dos memoriais descritivos.
2.3. Elaboração dos Documentos Técnicos
· Memorial Descritivo: Levantamento planialtimétrico e cadastro dos lotes.
· Projetos Urbanísticos: Definição de vias, acessos, áreas verdes e equipamentos públicos.
· Relatório Ambiental: Avaliação de impacto ambiental e adequação urbanística.
2.4. Processo de Regularização
· Aprovação dos projetos na Prefeitura e Câmara Municipal.
· Formalização da posse através de contratos, concessão de uso ou titulação definitiva.
· Registro nos cartórios e emissão das escrituras.
2.5. Infraestrutura e Serviços Públicos
· Planejamento para a instalação de serviços essenciais (energia elétrica, água e saneamento).
· Integração das áreas regularizadas ao zoneamento municipal.
3. JUSTIFICATIVA PARA O USO DE SERVIDORES PÚBLICOS
· Os engenheiros municipais podem ser designados para os memoriais descritivos, reduzindo custos.
· A regularização geraria receita ao município com IPTU e evitaria passivos ambientais e sociais.
4. CRONOGRAMA ESTIMADO
	Etapa
	Prazo

	Diagnóstico e mobilização
	2 meses

	Elaboração dos documentos
	4 meses

	Aprovação e regularização
	6 meses

	Implementação de infraestrutura
	8 meses


5. CONSIDERAÇÕES FINAIS
A execução do mutirão de regularização fundiária trará benefícios sociais e econômicos ao município, garantindo segurança jurídica às famílias e aumentando a arrecadação municipal. A parceria entre Prefeitura, Ministério Público e comunidade é essencial para o sucesso da iniciativa.
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